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Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de outubro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.258, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Isa de Melo.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto Isa de Melo, entidade de direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede no Município de Belém.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas 
de utilidade pública, obrigando-se ao cumprimento do que preceitua a Lei 
Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de outubro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.259, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Legacy.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto Legacy, entidade de direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede no Município de Belém.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas 
de utilidade pública, obrigando-se ao cumprimento do que preceitua a Lei 
Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de outubro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 098/2025-GG Belém, 31 de outubro de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local  
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da Constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
525/24, de 14 de outubro de 2025,  que “Dispõe sobre a promoção e a 
oferta das Práticas Integrativas e Complementares em Saúde, no âmbito 
da rede estadual de saúde do Estado do Pará”, de autoria do Deputado 
Estadual Adriano Coelho.
Embora se reconheça a relevância social e o mérito da iniciativa, que visa 
fortalecer ações de promoção e prevenção em saúde, a proposta apresenta 
vícios que impedem sua sanção. O texto aprovado invade a competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo, ao impor obrigações diretas à rede 
estadual de saúde que implicam reestruturação administrativa, contratação 
de pessoal e realização de despesas sem prévia previsão orçamentária, em 
afronta ao art. 105, inciso II, alínea “d”, da Constituição do Estado do Pará. 
Além disso, o projeto  carece de viabilidade técnica, considerando as di-
mensões territoriais e as limitações estruturais do Estado, não apresen-
tando critérios objetivos para a implementação das Práticas Integrativas e 
Complementares em Saúde (PICS) em toda a rede estadual. 
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões 
que me levam a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo:1262899
DECRETO Nº 4988, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 14.199.596,01 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que  lhe  
confere  o art. 135, inciso V, e  com fundamento no  art.  204, § 13,  ambos  
da Constituição  Estadual,  combinando  com o  art.  6º,  inciso  V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 14.199.596,01 (Quatorze milhões 
cento e noventa e nove mil e quinhentos e noventa e seis reais e um cen-
tavo), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
111060412815082245 - Casa Militar 01500000001 339033 50.000,00

211010618115108261 - SEGUP 01500000001 339037 1.500.000,00
211010618115108838 - SEGUP 01500000001 339015 500.000,00

211010618115108838 - SEGUP 01500000001 339033 500.000,00
211010618115108838 - SEGUP 01500000001 339039 500.000,00
251010309215088893 - PGE 02759000040 449052 110.000,00
251010312815082245 - PGE 02759000040 339014 10.000,00
261010612815108833 - PMPA 01500000001 339036 247.690,00

362011424415002263 - Fundação ParáPaz 01500000001 335041 2.885.500,00
431010824515052313 - SEASTER 01500000001 444042 100.000,00

462021339215128841 - FCP 01500000001 339039 520.000,00
552012312615082251 - PRODEPA 01501000061 339040 1.000.000,00
572012012212974668 - EMATER 01500000001 339030 233.363,00
782011957314902218 - FAPESPA 01500000001 335041 58.800,00
782011957314902218 - FAPESPA 01500000001 339018 955.621,71

862012633112978312 - CPH 01500000001 339049 800,00
862012678414867720 - CPH 01754000030 449051 327.821,30
901011030115078874 - FES 01500100203 334141 500.000,00
901011030515078302 - FES 01500100203 339030 120.000,00
901011030515078302 - FES 01500100203 339039 180.000,00
901012884600009023 - FES 01500100203 339047 3.900.000,00

TOTAL 14.199.596,01

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
111060412212978338 - Casa Militar 01500000001 339039 50.000,00

251010309215088893 - PGE 02759000040 339039 120.000,00
261010612415108270 - PMPA 01500000001 339040 143.130,00
261010630315108277 - PMPA 01500000001 339039 104.560,00

552012357214902226 - PRODEPA 01501000061 339040 1.000.000,00
572012012815082245 - EMATER 01500000001 339039 28.803,00
572012054115282236 - EMATER 01500000001 339039 4.560,00
572012060615282256 - EMATER 01500000001 339139 100.000,00
572012060615287727 - EMATER 01500000001 449052 100.000,00
672011648214897642 - COHAB 41500000001 449051 3.000.000,00
672011648214898185 - COHAB 41500000001 449051 500.000,00
691012369515287730 - SETUR 01754000030 449051 327.821,30

782011912212978339 - FAPESPA 01500000001 339036 222.421,71
782011957314902218 - FAPESPA 01500000001 332041 792.000,00

862012678414867720 - CPH 01500000001 339014 800,00
901011012212978339 - FES 01500100203 319016 3.900.000,00
901011030215078290 - FES 01500100203 339033 55.000,00
901011030215078309 - FES 01500100203 339030 8.000,00
901011030215078309 - FES 01500100203 339033 20.000,00
901011030215078880 - FES 01500100203 339030 217.000,00

911010445115087722 - SEPLAD 01500000001 449051 500.000,00
911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 3.005.500,00

TOTAL 14.199.596,01

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 24 DE OUTUBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no Doe n° 36.414, de 28 
de outubro de 2025.

DECRETO Nº 5002, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 14.281.515,41 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que  lhe  
confere  o art. 135, inciso V, e  com fundamento no  art.  204, § 13,  ambos  
da Constituição  Estadual,  combinando  com o  art.  6º,  inciso  V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 14.281.515,41 (Quatorze milhões 
duzentos e oitenta e um mil e quinhentos e quinze reais e quarenta e um 
centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
081012781315128796 - SEEL 01500000001 334041 50.000,00
231011545115087724 - SECIR 01500000001 449051 1.000.000,00


